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Inclui o profissional Médico Veterinario na
equipe multiprofissional da Atencao Primaria a
Saude no Municipio de Juiz de Fora e da outras
providéncias.

A Cémara Municipal de Juiz de Fora aprova:

Art. 12 Fica incluido o profissional Médico Veterinario na equipe multiprofissional da
Atencado Primaria a Saude (APS) do Municipio de Juiz de Fora, no ambito da Secretaria Municipal de
Saude.

Art. 2° O Médico Veterinario atuara de forma integrada com os demais profissionais da
saude, contribuindo para acdes de promocao da salde, prevencao de zoonoses, vigilancia sanitaria,
educacido em saude e fortalecimento da abordagem de Saude Unica.

Art. 32 As atividades do Médico Veterinario no ambito da APS poderao incluir, entre outras:

| - agcbes de vigilancia em saude, com énfase na prevencao e controle de zoonoses;

Il - participagdo em programas e campanhas publicas de educagédo em saude;

Il - apoio técnico as agdes intersetoriais de controle ambiental e manejo de animais;

IV - atuagdo em surtos e emergéncias de saude publica;

V - contribui¢éo técnica a vigilancia sanitaria.

Art. 42 A inclusdo do profissional observara os critérios de composicdo de equipe
multiprofissional, podendo ocorrer por concurso, processo seletivo, contratacdo temporaria ou

conveénios.

Art. 52 As despesas correrdo por conta de dotagdes orgamentarias préprias,
suplementadas se necessario.

Art. 62 O Poder Executivo regulamentara esta Lei no prazo de até 90 dias.

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Palécio Barbosa Lima, 13 de janeiro de 2026.
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